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CONJUNTO Nº01/2018

 
DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da
Organização da Sociedade Civil -OSC], sob as penas da lei, que:
 
não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
 
de que não há, em quadro de dirigentes, membro de Poder ou do
Ministério Público, dirigente da Administração Pública Municipal,
tampouco respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados: i)
membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Prefeito),
Vice Prefeito e Secretários Municipais; ii) membros do Poder
Legislativo: Vereadores; iii) membros do Ministério Público
(Procuradores e Promotores).
 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.
 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA
ENTIDADE
 

 
Local-UF, de de 20 . 
......................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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